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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA 

 
 
 
 

 

PARECER JURÍDICO Nº: 82 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 47/2025  

ASSUNTO: Dispõe sobre a instituição da campanha repasse o bem e dá outras 

providências.  

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO 

DE LEI Nº 47/2025- DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA 

CAMPANHA REPASSE O BEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

COMPETÊNCIA CONCORRENTE ENTRE EXECUTIVO E 

LEGISLATIVO PARA CRIAÇÃO DE CAMPANHA DE 

CONSCIENTIZAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE.LEGALIDADE. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de ao Projeto de Lei nº 47/2025, de 

autoria do Vereador Emerson Pereira, que “Dispõe sobre a instituição da campanha 

repasse o bem e dá outras providências”.  
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Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei n º 

47/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Inicialmente, no que tange à matéria, afigura-se revestida de 

constitucionalidade, pois por força da Carta Magna, os Municípios foram dotados de 

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre 

assuntos de interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que 

couber, encontrando amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no 

artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; 

(grifo nosso) 
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“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao 

seu peculiar interesse e ao bem estar da população, cabendo-lhe, 

privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; 

(grifo nosso). 

 

A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e 

ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, subs-

crita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores 

do Município, ressalvadas as hipóteses de iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na administra-

ção direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da respectiva 

remuneração, exceto as fundações de direito privado instituídas e/ou 

mantidas pelo Poder Público e o previsto no inciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração pública 

municipal direta, indireta e fundacional, exceto as fundações de direito 

privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público”. (grifo nosso). 
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Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis 

sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto na Lei 

Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

O projeto não invade a competência privativa do Executivo, pois não 

trata de sua estrutura ou atribuição de seus órgãos, nem do regime jurídico de 

servidores públicos, conforme Tema 917 do Supremo Tribunal Federal: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 

que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico 

de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,a, c e e, da Constituição 

Federal).” Ficou claro que, com exceção das matérias previstas 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

5 
 

expressamente naqueles dispositivos e seus correspondentes a nível 

estadual e municipal, todas as outras são inalcançáveis pela 

inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, 

uma vez que a interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e 

não amplia o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte”. (grifo 

nosso). 

 

Sobre a matéria tratada no projeto em tela, é de observar-se que a 

instituição de políticas públicas voltadas à assistência social é assunto de interesse 

estritamente local; de modo que a competência legislativa do Município se encontra 

amparada no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e na Lei Orgânica do 

Município de Votuporanga: 

 

“Art. 19. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as 

matérias de competência do Município e, especialmente: 

(...) 

X - aprovar o Plano Diretor e demais planos de políticas públicas, que 

exigirem norma legal;” (grifo nosso). 

 

Alexandre de Moraes reconhece que os assuntos de interesse local, 

ínsitos à competência legislativa do município, são os que dizem respeito 

diretamente às necessidades imediatas dos Municípios:  

 

“Apesar de difícil conceituação, interesse local refere-se àqueles 

interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades 

imediatas dos municípios, mesmo que acabem gerando reflexos no 

interesse regional (Estados) ou geral (União), pois, como afirmado 
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por Fernanda Dias Menezes, ‘‘é inegável que mesmo atividade e 

serviços tradicionalmente desempenhados pelos municípios, como 

transporte coletivo, polícia das edificações, fiscalização das 

condições de higiene de restaurante e similares, coleta de lixo, 

ordenação do uso do solo urbano, etc., dizem secundariamente com 

o interesse estadual e nacional.”(grifo nosso). 

 

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca que o que define e 

caracteriza interesse local, inscrito como dogma constitucional, “é a predominância 

do interesse do Município sobre o do Estado ou da União”. Para o jurista, alcança o 

status de interesse local as matérias que se sujeitam simultaneamente à 

regulamentação pelas três ordens estatais, dentre as quais incluem-se aquelas que 

estão relacionadas com a prestação de serviços públicos que objetivam assegurar ao 

cidadão o exercício dos direitos que estão na Constituição da República.  

 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por sua vez, destacou que 

o Poder Legislativo poderá fixar regras genéricas e abstratas, sem que o texto da 

norma defina atos concretos administrativos: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n. 8.260, de 29 de 

junho de 2018, do Município de Marília, que "dispõe sobre medidas de 

prevenção e combate ao abuso sexual de mulheres nos meios de 

transporte coletivo". 1. VÍCIO DE INICIATIVA. Inocorrência (ressalvada 

a parte da norma indicada no item "4" abaixo). Competência que é 

concorrente entre Executivo e Legislativo para criação de campanhas 

de conscientização. Conforme entendimento consolidado no Supremo 

Tribunal Federal, "a iniciativa reservada, por constituir matéria de 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

2/
04

/2
02

5 
10

:2
0:

29
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

21
90

3-
1B

0F
6J

-5
S

1K
7H

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

7 
 

direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação 

ampliativa, na medida em que – por implicar limitação ao poder de 

instauração do processo legislativo – deve necessariamente derivar de 

norma constitucional explícita e inequívoca". Questão definida no RE 

878.911/RJ, em sede de repercussão geral (Tema 917). 2. FALTA DE 

INDICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONÍVEIS PARA ATENDER AOS NOVOS 

ENCARGOS. Inocorrência. Supremo Tribunal Federal que já firmou 

orientação no sentido de que a "ausência de dotação orçamentária 

prévia em legislação específica não autoriza a declaração de 

inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente a sua aplicação 

naquele exercício financeiro". 3. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

SEPARAÇÃO DOS PODERES. Rejeição. Norma impugnada que, com 

exceção da parte indicada no item "4" abaixo, não dispõe sobre regime 

jurídico de servidores ou sobre criação, estruturação e atribuições das 

secretarias, órgãos e entidades da Administração, além do que foi 

editada com os atributos típicos da atividade parlamentar (abstração 

e generalidade), sem qualquer interferência em atos de gestão. 

Supremo Tribunal Federal que em julgado recente (também 

envolvendo norma sobre campanha de conscientização para combate 

ao assédio e violência sexual) decidiu (a) que "não se trata sequer de 

reconhecer direitos, visto que eles emanam da própria Constituição, 

mas de lhes dar concretude"; (b) que "não há invasão de competência 

quando o poder legislativo limita-se a explicitar o conteúdo de direito 

fundamental já expresso na Constituição"; (c) que leis dessa natureza, 

"ao criar campanha de conscientização e enfrentamento ao assédio 

e violência sexual visando coibir as práticas de violência contra 

mulher, densifica os diversos comandos constitucionais de proteção 

integral a grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção especial 
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do Estado"; (d) que a Câmara Municipal, nesse caso, atua "em 

exercício legítimo de sua competência prevista no art. 30, I, da 

Constituição Federal para tratar de interesse local, de forma abstrata 

e geral em matéria de iniciativa concorrente"; (e) que "se não há vício 

de iniciativa, não há falar em ofensa à separação dos poderes ou em 

usurpação dos poderes constitucionais outorgados ao Executivo" 

(Recurso Extraordinário com Agravo n. 1.360.426/RO, Rel. Min. 

Edson Fachin, j. 1º/02/2022). 4. Expressão "a ser elaborada pela 

Secretaria Municipal competente" (contida no artigo 1º); e artigo 4º 

(referente à criação de canal de comunicação). Inconstitucionalidade 

reconhecida, por vício de iniciativa e ofensa ao princípio da separação 

dos poderes, pois o primeiro imputa à "Secretaria Municipal" a 

responsabilidade pela realização da campanha, ou seja, interfere nas 

atribuições de órgão municipal, ao passo que o segundo (artigo 4º), 

implica (i) criação de órgão para recebimento de denúncias de assédio 

sexual ou, no mínimo (ii) alteração ou acréscimo das atribuições de 

órgãos já existentes para cumprimento de nova tarefa (recebimento 

de denúncias de assédio)." 5. Ação julgada parcialmente procedente.” 

(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2217474-97.2022.8.26.0000; 

Relator (a): Ferreira Rodrigues; Órgão Julgador: Órgão Especial; 

Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 

15/03/2023; Data de Registro: 16/03/2023)”(grifo nosso). 

 

Nesse ínterim, é possível que o Poder Legislativo estabeleça na 

legislação local algumas diretrizes a serem seguidas pelo Poder Público local visando 

ampliar ou melhorar o desenvolvimento de políticas públicas cuja implementação se 

encontra no âmbito da competência do Município.  

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

2/
04

/2
02

5 
10

:2
0:

29
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

21
90

3-
1B

0F
6J

-5
S

1K
7H

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

9 
 

Sendo assim, impera ressaltar que não há que se falar em vício formal 

de inconstitucionalidade e tampouco, ofensa a qualquer princípio norteador da 

Administração Pública. 

 

Diante disso, o Projeto de Lei nº 47/2025, é constitucional, sem vício 

de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente.  

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o Projeto de Lei nº 47/2025, 

atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 16 de abril de 2025. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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